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PORTARIA SEE N.º 2515/2025 

PROCESSO N. 1260.01.0208503/2025-75 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, 

republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 79 da Resolução CEE nº 496, publicada em 17 de 

fevereiro de 2024, do Parecer CEE n° 646, de 16 de dezembro de 2021, retificado em 6 de 

janeiro de 2023 e considerando a Lei Municipal nº 4128, de 17 de dezembro de 2025, fica 

autorizado, a partir do início do ano letivo de 2026, o funcionamento da Escola Municipal Lídia 

Regina da Silva Ferreira, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na Estrada 

Municipal Vereador Joaquim Pires de Castro, s/n, Distrito de Angustura, em Além Paraíba, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos.  
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